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ESJIDD DE RDIDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CHEFIA DE GABINETE 

LEI Nº 426/92. DE, 31 DE JANEIRO DE 1992. 

"ESTABELECE VALORES DOS VEN 

CIMENTOS DE CARGOS COMISSIO 

NADOS DA PREFEITURA MUNICI 

PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN 

C I AS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÂ-MIRJM, 

Estado de Rond�nia, no uso de suas atribuiçZes legai�, 

FAZ SABER, que a C�mara Municipal apr� 

vou e ele sanciona a seguinte, 

L E I: 
= = = 

Art. JQ Os valores de vencimentos 

dos Cargos de Provimento em con11ssao e Gratificaç�es Especiais, se 
-

rao estabelecidos de acordo com os Anexos I, I I e I I I desta Lei. 

§ I Q - :\os Inativos que conservaram 

r 
nos seus proventos as vantagens dos Cargos em Com i ssão que ocupavam 

fica asseguPado à título de difcr�nça a ser incorporada aos benefÍ 

c1os, o valor resultante entre a renumeração anterior dos cargos em 

reI ação a tabe I a atua I (Anexo I), de acordo com cada situação, i nde 

pendente do reajuste que vier a ser concedido para a referida elas 

§ 2Q - O reajuste a ser concedido aos 

e pensionistas que estiverem enquadrados na situação a� 

teriormente disposta, incidir� apenas, sobre o valor do 

do cargo efetivo que ocupavam à época da aposentadoria. 

benefÍcio 

Art. 2Q - O Salário FamÍlia será de 

acordo com a legislação vigente. 

Ar·t. 3º - De acordo com as responsabi_ 
lidades dos cargos e demais critério., estabelecidos em Decretos, p� 



ESTADO DE iOIDOIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-l\11RIM 

CHEFIA DE GABINETE 

Continuação da Lei Nº 426/92. fls. 02 

derá o Prefeito Municipal, conceder G�atificaçÕes de Gabinete, aos 

ocupantes de Cargos em Comissão até ) I imite de 95% (noventa e c1n 

co por cento) dos vencimentos dos respectivos cargos (Anexo 1). 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor, a 

p .. =wtir de IQ de Jancil'o de 1992, r-evogadas as disposiçÕes em contr.:'l 

PIO. 

PALÁCIO PÉROLA DO MAMORÉ, em 31 de Ja 

ne1ro de 1992. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESIADO DE liDNDOKIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CHEFIA DE .GABINETE 

A N E X O I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CARGO S fMBOL O  

Secretário Mun icipal CC-I 

Chefe de Gabinete CC-I 

Di reter do DRM CC-I 

Consultoria Jurfdica CC-I 

Departamento CC-I I 

Divisão CC-111 

Seção CC-IV 

fls.03 

VENCIMENTO 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

250.000,00 

200.000,00 

130.000,00 

,, 

PALÁCIO PtROLA DO MAMORt, em 31 de .J.1 

nea ro de 1992. 
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PREFEITO MUNICIPAL 



ESTIDO DE IDIDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJAR.Ã.-MIRil\1. 

CHEFIA DE GABINETE 

A N E X o I I 

TABELA DE GRATIFICAÇAO ESPECIAL 

CARGO 

Diretor de Escola 

Vice-Diretor de Es co t a · 

Secretário de Escola 

ne 1 ro de 1992. 

VENCIMENTO 

130.000,00 
100.000,00 
70.000,00 

PALÁCIO PtROLA DO MAMORt, em 31 de Ja 

F .--r;N
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PREFEITO MUNICIPAL 
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ESJADD DE RDNDDIID 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-.MIRIM 
CHEFIA DE G.A.}31NETE 

A N E X O I I I 

TABELA EM CONDlÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO 

NfVEL 

I I 

I I I 

IV 

v 

VI 

v li . . . . . . . . . . . . . . .._ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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IX 
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VALOR 

2.000,00 
3.000,00 
4.000,00 
5.000,00 
7.000,00 

10.000,00 
13.000,00 
17.000,00 
23.000,00 
30.000,00 

PALÁCIO PtROLA DO MAMORt, em 31 de Ja 

ne 1 ro de I 99 2. 
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PREFEITO MUNICIPAL 


